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Constituição Federal de 1988

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios disciplinarão por meio de lei os
consórcios públicos e os convênios de cooperação
entre os entes federados, autorizando a gestão
associada de serviços públicos, bem como a
transferência total ou parcial de encargos, serviços,
pessoal e bens essenciais à continuidade dos
serviços transferidos.

Nota: Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.

1

10

DEFINIÇÃO:
Consórcio Público:

Pessoa jurídica formada exclusivamente
por entes da Federação, para
estabelecer relações de cooperação
federativa, inclusive a realização de
objetivos de interesse comum (...)

Decreto no 6.017, de 2007, art. 2º, inciso I
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DEFINIÇÃO:

Consórcios públicos são parcerias formadas por dois ou mais
entes da Federação para a gestão associada de serviços
públicos, bem como para a transferência total ou parcial de
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade
dos serviços transferidos, conforme artigo 241 da
Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei no

11.107, de 2005 e pelo Decreto no 6.017, de 2007.

Natureza Jurídica:

Pessoa Jurídica de Direito Privado: sem fins econômicos, que devem
submeter-se às regras de licitações e contratos, processos seletivos para
pessoal e prestação de contas (Lei no 11.107, de 2005, art. 6o, §2o).

Associação Pública: pessoa jurídica de direito público, que pertencem à
administração indireta de cada ente consorciado (Portaria STN no 274, de
2016, art. 3o).
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“Art. 1o Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a
realização de objetivos de interesse comum e dá outras providências.
§ 1o O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica
de direito privado.”(...)

“Art. 3º Para os fins desta Portaria, os consórcios públicos integram a
administração indireta de todos os entes da Federação consorciados.”

Consórcios públicos são parcerias formadas por dois ou mais entes da Federação
para a gestão associada de serviços públicos, bem como para a transferência
total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à
continuidade dos serviços transferidos, conforme artigo 241 da Constituição
Federal/1988, regulamentado pela Lei nº 11.107, de 2005 e pelo Decreto nº
6.017, de 2007.

Manual de 
Contabilidade

Aplicado ao Setor
Público (MCASP)

Portaria STN nº
274, de 13 de
maio de 2016

Lei no 11.107, de
6 de abril de

2005

1

8

REGULAMENTAÇÃO

 Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005;
 Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007;
 Portaria nº 72, de 1º de fevereiro de 2012;
 Portaria STN no 274, de 13 de maio de 2016;
 Portaria GM/MS no 2.905, de 13 de julho de 2022;
 Lei nº 14.662, de 24 de agosto de 2023.
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O que é uma 
gestão associada, 

cooperada ou 
consorcial?
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FIGURAS CONTRATUAIS
 PROTOCOLO DE INTENÇÕES

CONTRATO DE CONSÓRCIO

CONTRATO DE RATEIO

 CONTRATO DE PROGRAMA
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES
 Consiste no instrumento contingente de

declaração de vontade de constituição do
consórcio;

 É a causa geradora inicial da pessoa jurídica e dos
direitos e obrigações pactuadas;

 Instrumento jurídico preliminar à formação dos
consórcios e da instituição:
 Para as associações públicas quanto das associações

privadas
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 É o “contrato preliminar" que, ratificado pelos
entes da Federação interessados, converte-se em
contrato de consórcio público”.

 Art. 2º, inciso III, Decreto nº 6.017, de 2007.

 O "protocolo de intenções" é o documento que
formaliza a vontade dos entes federados em
constituírem o consórcio público e possui um
conteúdo mínimo a ser obedecido.
 Art. 4º da Lei de 11.107, de 2005.

PROTOCOLO DE INTENÇÕES
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CONTRATO DE CONSÓRCIO
 O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação,

mediante lei, do protocolo de intenções (art. 5º da Lei no 11.107, de
2005);

 A ratificação pode ser realizada com reserva;

 Aceita pelos demais entes subscritores, implicará consorciamento
parcial ou condicional;

 A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo
de intenções dependerá de homologação da Assembleia Geral do
consórcio público;

 É dispensado da ratificação o ente da Federação que, antes de
subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua
participação no consórcio público.
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CONTRATO DE CONSÓRCIO
Normas aplicáveis à realização de receitas e despesas do consórcio:

 As de direito financeiro destinadas às entidades públicas (Lei nº 4.320, de 1964 e
Lei Complementar nº 101, de 2000 – LRF, Manuais da STN)

 É vedada a aplicação dos recursos provenientes do contrato de rateio
para atender despesas genéricas, incluídas as transferências ou
operações de crédito.
 Tais recursos devem estar vinculados à execução dos serviços do consórcio.

Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, são legitimados para
exigir o cumprimento das obrigações do contrato de rateio.
 Princípio da segurança jurídica.

O contrato de rateio é o instrumento pelo qual
os entes da Federação consorciados
comprometem-se a transferir recursos
financeiros para a realização das despesas do
consórcio público, consignados em suas
respectivas leis orçamentárias anuais (LOA).

O contrato de rateio será formalizado em cada
exercício financeiro e seu prazo de vigência
não será superior ao das dotações que o
suportam, com exceção dos contratos que
tenham por objeto exclusivamente projetos
consistentes em programas e ações
contemplados em plano plurianual (PPA) ou a
gestão associada de serviços públicos
custeados por tarifas ou outros preços
públicos.

CONTRATO DE
RATEIO:
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CONTRATO DE RATEIO:

 Estabelecer os critérios de rateio dos custos indiretos;
 Estabelecer que os custos diretos serão repassados pelos entes de acordo com a

quantidade solicitada;
 data dos repasses dos recursos;
 prestação de contas dos custos indiretos e diretos mensais com elaboração de mapa

de rateio; e
 rateio dos investimentos.

OBS: As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a afastar, ou
dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo ou pela sociedade
civil de qualquer dos entes da Federação consorciados.

SUGESTÕES DE CLÁUSULAS DO CONTRATO DE RATEIO:
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CONTRATO DE PROGRAMA
“Instrumento pelo qual devem ser constituídas e reguladas as obrigações que um ente da
Federação, inclusive sua administração indireta, tenha para com outro ente da Federação, ou
para com consórcio público, no âmbito da prestação de serviços públicos por meio de
cooperação federativa”.

Decreto no 6.017, de 2007, art. 2o, inciso XVI.

Ente
Associado

Consórcio Público

Convênio de
Cooperação

Contrato de 
Programa

Prestação de
Serviços Públicos
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CONTRATO DE PROGRAMA
• É o instrumento por meio do qual serão previstas

as obrigações e direitos dos entes consorciados,
no âmbito da gestão associada de serviços
públicos.

• É o instrumento hábil para viabilizar a prestação de
serviços públicos e a transferência (de encargos,
bens, pessoal).

• Essencial para que os serviços transferidos sejam
prestados de forma eficiente e contínua.
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Portaria STN no 274, de 13 de maio de 2016

“Art. 8o A execução orçamentária das receitas e despesas do consórcio
público deverá obedecer às normas gerais de direito financeiro aplicáveis
às entidades públicas.
(…)

Art. 9o As receitas de transferências recebidas pelos consórcios públicos em
virtude do contrato de rateio deverão ser classificadas em códigos de
fonte/destinação de recursos, que reflitam as finalidades da transferência.”

CONSÓRCIOS PÚBLICOS

1

26

Portaria STN nº 274/2016
 A lei orçamentária anual e os créditos adicionais do ente da Federação

consorciado deverão discriminar as transferências a consórcio público,
quanto à natureza, no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza
de despesa e modalidade de aplicação, conforme definido na Portaria
STN/SOF nº 163, de 4 de maio de 2001. (Art. 5º, § 1º)

O orçamento do consórcio público deverá discriminar as
despesas a serem executadas, observando os critérios de
classificação por função, programática, por natureza de
despesa e por fonte/destinação de recursos. (Art. 6º)
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Portaria STN no 274, de 13 de maio de 2016

Art. 5o O ente da Federação consorciado consignará em sua
lei orçamentária anual ou em créditos adicionais, por meio
de programações específicas, dotações suficientes para
suportar as despesas com transferências a consórcio público.

(...)

Art. 7o O consórcio público deverá prestar as informações
necessárias para subsidiar a elaboração das leis
orçamentárias anuais dos entes consorciados pelo menos
trinta dias antes do menor prazo para encaminhamento dos
respectivos projetos de lei ao Poder Legislativo.

CONSÓRCIOS PÚBLICOS

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.

§ 9o. Cabe Lei Complementar:

I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a
elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de
diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual.

* Constituição Federal

ORÇAMENTO DO CONSÓRCIO
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PPA
2022/2025

LDO 2022  LOA 2022
LDO 2023  LOA 2023
LDO 2024  LOA 2024
LDO 2025  LOA 2025

O SISTEMA DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO NO BRASIL

PLP 295/2016 
(Câmara dos Deputados)UNIÃO

PPA: 
Envio: Até 31/08
Devolução: Enc. Sessão Legislativa

LDO: 
Envio: Até 15/04
Devolução: Enc. 1o período da Sessão 
Legislativa

LOA: 
Envio: Até 31/08
Devolução: Enc. Sessão Legislativa

PPA: 
Envio: até 30/04
Devolução: Enc.1o período da Sessão Legislativa

LDO: 
Envio: Até 30/04
Devolução: Enc.1o período da Sessão Legislativa

LOA: 
Envio: Até 30/09
Devolução: Até 30/11

PRAZOS PARA ELABORAÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS
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SISTEMA DE PLANEJAMENTO
• Plano de Governo; 
• Planejamento Estratégico; 
• Diretrizes, Objetivos e Metas Quadrienais.

• Plano de Governo; 
• Planejamento Estratégico; 
• Diretrizes, Objetivos e Metas Quadrienais.

PPA
• Orienta a elaboração da Lei Orçamentária Anual;
• Previsões Específicas: reserva de contingência; pessoal; renúncia de receita, alterações

na legislação tributária; custos; metas de resultado nominal e primário;
• Diretrizes, Objetivos e Metas Anuais.

• Orienta a elaboração da Lei Orçamentária Anual;
• Previsões Específicas: reserva de contingência; pessoal; renúncia de receita, alterações

na legislação tributária; custos; metas de resultado nominal e primário;
• Diretrizes, Objetivos e Metas Anuais.

LDO
• Peça de Gestão e Executável;
• Autorizativo e Impositivo;
• Orçamento Fiscal; Orçamento da Seguridade Social e Orçamento de

Investimentos.

• Peça de Gestão e Executável;
• Autorizativo e Impositivo;
• Orçamento Fiscal; Orçamento da Seguridade Social e Orçamento de

Investimentos.
LOA

Art. 8o. Até trinta dias após a publicação dos
orçamentos, nos termos em que dispuser a
lei de diretrizes orçamentárias (...) o Poder
Executivo estabelecerá a programação
financeira e o cronograma de execução
mensal de desembolso.

A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O 
CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Lei Complementar no 101, de 2000
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Recursos
Disponíveis

Superávit
Financeiro

Excesso de
Arrecadação

Operações
de Crédito

Anulação
de Dotação

Reserva de
Contingência

Recursos
sem Despesas

Lei 4.320/64
Decreto Lei 

200/67

CF 1988

Fontes de Recursos
Para Créditos Adicionais
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Em relação à natureza jurídica do orçamento, a
maioria dos doutrinadores entende que ele é uma
lei no que se refere ao aspecto formal, já que passa
por todo o processo legislativo, mas não é lei em
sentido material.

O STF segue essa linha ao afirmar que “o
orçamento é lei formal que apenas prevê receitas e
autoriza o gasto, sem criar direitos subjetivos e
sem modificar as leis tributárias e financeiras”.
Além disso é uma lei temporária, com vigência
limitada de um ano; especial, por ter um processo
legislativo diferenciado; e ordinária, por não exigir
quórum qualificado para sua aprovação.

NATUREZA JURÍDICA DOS ORÇAMENTOS
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RECURSOS DOS CONSÓRCIOS

Art. 4.º Portaria 

STN 274, de 2016.

Contrato de rateio

Bens móveis ou imóveis recebidos em doação

Transferências de direitos operadas por força de gestão associada de  serviços públicos

Tarifas e outros preços públicos

Auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do
governo que não compõem o consórcio público

Receita de prestação de serviços (inclusive para outros entes, consorciados  ou não)

Outras receitas próprias

$

OBS 1: Os entes consorciados somente entregarão recursos financeiros ao consórcio público mediante contrato de rateio.

OBS 2: Os bens recebidos em doação com ônus somente integrarão o patrimônio após o cumprimento das condições estabelecidas pelo doador, devendo ser
objeto de controle individualizado

INGRESSOS DE RECURSOS FINANCEIROS NOS 
COFRES PÚBLICOS
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 Categoria Econômica classificam as receitas orçamentárias em Receitas Correntes (código 1) e Receitas de
Capital (código 2);

 Origem é o detalhamento das categorias econômicas com objetivo de identificar a procedência das
receitas no momento em que ingressam nos cofres públicos;

 Espécie é o nível de classificação vinculado à origem, permite qualificar com maior detalhamento o fato
gerador das receitas;

 Desdobramentos visa identificar as peculiaridades de cada receita, caso seja necessário. Desse modo,
esses dígitos podem ou não ser utilizados conforme a necessidade de especificação do recurso; e

 Tipo correspondente ao último dígito na natureza de receita, tem a finalidade de identificar o tipo de
arrecadação a que se refere aquela natureza.

ESTRUTURA DAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

Tabela-Resumo: Origens e Espécies das 
Receitas Orçamentárias
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Tabela-Resumo: Origens e Espécies das 
Receitas Orçamentárias

Tabela-Resumo: Origens e Espécies das 
Receitas Orçamentárias
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 “0” - Receita Não Valorizável ou Agregadora;
 “1” - Principal da Receita;
 “2” - Multas e Juros de Mora da respectiva receita;
 “3” - Dívida Ativa da respectiva receita;
 “4” - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da respectiva receita;

 “5” - Multas da respectiva receita quando a legislação pertinente diferenciar a destinação das Multas da destinação dos Juros de Mora,
situação na qual não poderá ser efetuado registro de arrecadação no Tipo “2 – Multas e Juros de Mora”;

 “6” - Juros de Mora da respectiva receita, quando a legislação pertinente diferenciar a destinação das Multas da destinação dos Juros de
Mora, situação na qual não poderá ser efetuado registro de arrecadação no Tipo “2 – Multas e Juros de Mora”;

 “7” - Multas da Dívida Ativa da respectiva receita, quando a legislação pertinente diferenciar a destinação das Multas da Dívida Ativa da
destinação dos Juros de Mora da Dívida Ativa, situação na qual não poderá ser efetuado registro de arrecadação no Tipo “4 – Multas e
Juros de Mora da Dívida Ativa”;

 “8” - Juros da Dívida Ativa da respectiva receita, quando a legislação pertinente diferenciar a destinação das Multas da Dívida Ativa da
destinação dos Juros de Mora da Dívida Ativa, situação na qual não poderá ser efetuado registro de arrecadação no Tipo “4 – Multas e
Juros de Mora da Dívida Ativa”; e

 “9” - Desdobramentos que poderão ser criados, caso a caso, pela Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão – SOF/MP, mediante Portaria específica.

PORTARIA INTERMINISTERIAL NO 01, DE 14 DE JUNHO 
DE 2018

DEDUÇÕES E RENÚNCIA DA RECEITA
CONCEITO DE DEDUÇÕES

Recursos arrecadados que não pertençam ao ente arrecadador, não sendo aplicáveis em
programas e ações governamentais de responsabilidade do mesmo.

SITUAÇÕES DE USO DE DEDUÇÕES DE RECEITAS

• Restituição de tributos recebidos a maior;
• Recursos que o ente tenha competência de arrecadar mas que pertençam a outro ente;
• Renúncia de receita;
• Compensação de receita; e
• Retificação de receita

CONTABILIZAÇÃO

• Criação de nova classe de contas, iniciada pelo dígito “9”;
• Mecanismo de conta-corrente contábil.
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 O controle das disponibilidades financeiras por fonte/destinação de recursos deve ser feito desde a
elaboração do orçamento até a sua execução, incluindo o ingresso, o comprometimento e a saída
dos recursos orçamentários.

 No orçamento, deve ser registrado em contas orçamentárias o total da receita orçamentária prevista
e da despesa orçamentária fixada por Fonte/Destinação de recursos.

 Na arrecadação do registro da receita orçamentária e do respectivo ingresso dos recursos
financeiros, deverá ser lançado, o valor classificado na fonte/destinação correspondente
(disponibilidade a utilizar), bem como o registro da realização da receita orçamentária por
fonte/destinação.

 Na execução da despesa, deverá haver a baixa, do crédito disponível conforme a fonte/destinação e
deverá ser registrada a transferência da disponibilidade de recursos para a disponibilidade de
recursos comprometida. Na saída desse recurso deverá ser adotado procedimento semelhante, com
o registro de baixa do saldo da conta de fonte/destinação comprometida e lançamento na de
fonte/destinação utilizada.

RECURSOS VINCULADOS
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Orçamento do consórcio público –
Recursos do contrato de rateio

RECURSOS 
RECEBIDOS

EM VIRTUDE DE 
CONTRATO 
DE RATEIO

Devem ser
classificados por 

FONTE / 
DESTINAÇÃO DE

RECURSOS.

Os respectivos códigos serão criados 
pelos próprios consórcios.

Devem refletir as finalidades (aplicação) 
das transferências.

Quando utilizados 
em exercícios 

seguintes, deverão 
ATENDER AO OBJETO 

DE SUA
VINCULAÇÃO

(LRF, art. 8º,
parágrafo único)

Caso a não utilização desses recursos 
implique o não atendimento dos 

limites mínimos com saúde e 
educação, a diferença será acrescida 
ao montante mínimo do exercício 

subsequente.

Art. 9º, caput

Art. 9º, Parágrafo único

Art. 10, Parágrafo único

Não comporá a codificação 
padronizada e quando for 
utilizada outra forma de 

identificação nos registros 
contábeis, deverá ser feito 

“de-para”.

Codificação padronizada.

3 dígitos
+

Info Complementares

CO – Acompanhamento 
da Execução 

Orçamentária

PADRONIZAÇÃO NACIONAL
a partir do 5º dígito  
DETALHAMENTO2º ao 4º dígito  PRINCIPAL1º dígito  EXERCÍCIO

Detalhamento Livre

União000 – 499Recurso do Exercício Corrente1

Estados, Municípios e DF500 – 999
Recurso de Exercícios Anteriores2

Recurso Condicionado9
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Recursos livres
(não vinculados)

Recursos vinculados à

Educação

700-749500-501

540-599 660-699 750-799

600-659 880-899

860-869

800-859

500 600 700 800 900

Recursos vinculados à

Saúde

Recursos vinculados à

Assistência Social

Demais vinculações 
decorrentes de

Transferências

Demais vinculações

Legais

Recursos vinculados à

Previdência Social

Recursos

Extraorçamentários

Padronização de Fontes 18-nov-21 45

Outras
vinculações

Padronização de Fontes de Recursos

ETAPAS DA 
RECEITA 

ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO

LANÇAMENTO

ARRECADAÇÃO

RECOLHIMENTOCAIXAS BANCOS

METODOLOGIA

UNIDADE DE
CAIXA

CLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃO
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Classificação Orçamentária das Despesas 
Executadas pelo Consórcio Público –

Documento orçamentário

O consórcio público deverá prestar as
informações necessárias para subsidiar

a elaboração das leis orçamentárias
anuais (LOA) dos entes consorciados
pelo menos 30 DIAS antes do menor

prazo para encaminhamento dos
respectivos projetos

de lei ao Poder Legislativo. !

O orçamento do consórcio deverá ser aprovado pelo próprio
consórcio, por meio de sua assembleia ou outro comitê
competente para tal, seguindo as normas de direito financeiro,
que incluem a Lei Federal no 4.320, de 1964, a Portaria MOG no

42, de 1999, a Portaria Conjunta STN/SOF no 163, de 2001 e as
regras definidas pela Portaria STN no 274, de 2016.

ORÇAMENTO DO 
CONSÓRCIO
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Instrumento não legislativo

Previsão das Receitas
Contrato de rateio

Outras Receitas

Discriminação das Despesas

Classificação:
 Funcional
 Programática
 Natureza Orçamentária
 Fonte / Destinação de 

Recursos

DOCUMENTO 
ORÇAMENTÁRIO  

DO
CONSÓRCIO  

PÚBLICO

O consórcio público deverá prestar as informações necessárias para subsidiar a
elaboração das leis orçamentárias anuais (LOA) dos entes consorciados
pelo menos 30 DIAS antes do menor prazo para encaminhamento dos

respectivos projetos
de lei ao Poder Legislativo.

!

Classificação 
Orçamentária das 

Despesas Executadas 
pelo Consórcio 

Público –
Documento 

orçamentário

ORÇAMENTO DO CONSÓRCIO

INSTITUCIONAL – Órgão e Unidade Orçamentária

Quem é o responsável?

FUNCIONAL – Função e Subfunção

Em que área fazer?

ESTRUTURA PROGRAMÁTICA – Programa, Ação e Localizador de Gasto

Por que é feito, para que é feito e o que se espera?

NATUREZA DA DESPESA – Categoria Econômica, Grupo de Natureza,
Modalidade do Gasto e Elemento de Despesa

Efeito econômico, classe de gasto, estratégia para realização e
insumos necessários

FONTE DE RECURSO

Recursos utilizados correspondem à contrapartida? São de que
exercício? De onde vêm?

Classificações da Despesa Orçamentária
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EXEMPLO:
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GRUPO NATUREZA DE DESPESA
Outras Despesas Correntes

MODALIDADE DE APLICAÇÃO (LOA)
Aplicação Direta

ELEMENTO DE DESPESA (QDD)
Material de Consumo

CATEGORIA ECONÔMICA
Despesa Corrente

DETALHAMENTO DA DESPESA
Combustíveis e Lub. Automotivos
Portaria STN nº 448/2002

01

Classificação da Despesa 
por Natureza 309033
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CONSÓRCIOS PÚBLICOS

OBRIGATORIEDADE DE PREVISÃO DE DOTAÇÕES 
SUFICIENTES

Transferência Contrato de Rateio ao Consórcio Público
Classificação na Adm Direta

Elemento
(Exemplos)ModalidadeGrupo de NaturezaCat. Econômica

70 - Rateio pela Participação 
em Consórcio  Público

71 - Transferências a 
Consórcios Públicos

1 - Pessoal e Encargos Sociais
2 - Juros e Encargos da Dívida
3 - Outras Despesas Correntes
4 - Investimentos
5 - Inversões Financeiras
6 - Amortização da Dívida

3 - Despesas 
Correntes
4 - Despesas de 
Capital

Classificação da Despesa no Consórcio
Elemento

(Exemplos)ModalidadeGrupo de NaturezaCat. Econômica

11 – Vencimentos e
Vantagens Fixas
13 - Obrigações Patronais
(…)

90 - Aplicações Diretas 

1 - Pessoal e Encargos Sociais
2 - Juros e Encargos da Dívida
3 - Outras Despesas Correntes
4 - Investimentos
5 - Inversões Financeiras
6 - Amortização da Dívida

3 - Despesas 
Correntes
4 - Despesas de 
Capital
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Assim, a LOA do ente consorciado deverá ter as naturezas de despesa,
conforme contrato de rateio, em nível de Grupo de Natureza de Despesa e
sempre na Modalidade de Aplicação 71 e com o Elemento 70, conforme
exemplos abaixo.

317170 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

327170 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

337170 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

447170 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

457170 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

467170 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

Consórcios: Regra Geral

Aquisição de Bens e Serviços que o Ente faça parte do Consórcio
Classificação na Adm Direta

Elemento
(Exemplos)ModalidadeGrupo de NaturezaCat. Econômica

30 - Material de Consumo
32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição
Gratuita
39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa
Jurídica
51 - Obras e Instalações

93 - Aplicação Direta 
Decorrente de Operação de 
Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social 
com Consórcio Público do qual 
o Ente Participe

1 - Pessoal e Encargos Sociais
2 - Juros e Encargos da Dívida
3 - Outras Despesas Correntes
4 - Investimentos
5 - Inversões Financeiras
6 - Amortização da Dívida

3 - Despesas 
Correntes
4 - Despesas de 
Capital

Classificação da Despesa no Consórcio:
Elemento (exemplos)ModalidadeGrupo de NaturezaCat. Econômica

11 – Vencimentos e
Vantagens Fixas
13 - Obrigações Patronais
30 - Material de Consumo

90 - Aplicações Diretas 

1 - Pessoal e Encargos Sociais
2 - Juros e Encargos da Dívida
3 - Outras Despesas Correntes
4 - Investimentos
5 - Inversões Financeiras
6 - Amortização da Dívida

3 - Despesas 
Correntes
4 - Despesas de 
Capital
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Alguns exemplos de natureza de despesa para registro das
Contratações Diretas de consórcio do qual o ente faça parte:

3.3.93.30.00 - Material de Consumo
3.3.93.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
3.3.93.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
4.4.93.51.00 - Obras e Instalações
4.4.93.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Consórcios: Situações Específicas

Aquisição de Bens e Serviços que o Ente não faça parte do Consórcio
Classificação na Adm Direta

Elemento
(exemplos)ModalidadeGrupo de NaturezaCat. Econômica

30 - Material de Consumo
32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição
Gratuita
39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa
Jurídica
51 - Obras e Instalações

94 - Aplicação Direta 
Decorrente de Operação de 
Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social 
com Consórcio Público do qual 
o Ente Não Participe

1 - Pessoal e Encargos Sociais
2 - Juros e Encargos da Dívida
3 - Outras Despesas Correntes
4 - Investimentos
5 - Inversões Financeiras
6 - Amortização da Dívida

3 - Despesas 
Correntes
4 - Despesas de 
Capital

Classificação da Despesa no Consórcio:
Elemento (exemplos)ModalidadeGrupo de NaturezaCat. Econômica

11 – Vencimentos e
Vantagens Fixas
13 - Obrigações Patronais
30 - Material de Consumo

90 - Aplicações Diretas 

1 - Pessoal e Encargos Sociais
2 - Juros e Encargos da Dívida
3 - Outras Despesas Correntes
4 - Investimentos
5 - Inversões Financeiras
6 - Amortização da Dívida

3 - Despesas 
Correntes
4 - Despesas de 
Capital
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Alguns exemplos de natureza de despesa para registro das
Contratações Diretas de consórcio do qual o ente não faça parte:

3.3.94.30.00 - Material de Consumo
3.3.94.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
3.3.94.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
4.4.94.51.00 - Obras e Instalações
4.4.94.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Consórcios: Situações Específicas

Repasse para aplicação a menor em ASPS exercício anterior
Classificação na Adm Direta

Elemento
(exemplos)ModalidadeGrupo de NaturezaCat. Econômica

70 - Rateio pela 
Participação em 

Consórcio  Público

74-Transferências a 
Consórcios Públicos mediante 
contrato de rateio para fins 
da Lei Complementar nº 
141/2012 – art. 25 

1 - Pessoal e Encargos Sociais
2 - Juros e Encargos da Dívida
3 - Outras Despesas Correntes
4 - Investimentos
5 - Inversões Financeiras
6 - Amortização da Dívida

3 - Despesas Correntes
4 - Despesas de Capital

Classificação da Despesa no Consórcio:
Elemento (exemplos)ModalidadeGrupo de NaturezaCat. Econômica

11 – Vencimentos e
Vantagens Fixas
13 - Obrigações
Patronais
30 - Material de
Consumo

96 - Aplicação Direta à conta 
de recursos de que trata o art. 
25 da Lei Complementar no

141, de 2012.

1 - Pessoal e Encargos Sociais
2 - Juros e Encargos da Dívida
3 - Outras Despesas Correntes
4 - Investimentos
5 - Inversões Financeiras
6 - Amortização da Dívida

3 - Despesas Correntes
4 - Despesas de Capital
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Repasse para aplicação a menor em ASPS exercício anterior
Classificação na Adm Direta

Elemento
(exemplos)ModalidadeGrupo de NaturezaCat. Econômica

30 - Material de Consumo
32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita
39 - Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica
51 - Obras e Instalações

95 - Aplicação Direta à
conta de recursos de que
tratam os §§ 1º e 2º do
art. 24 da Lei 
Complementar no 141, de 
2012

1 - Pessoal e Encargos Sociais
2 - Juros e Encargos da Dívida
3 - Outras Despesas Correntes
4 - Investimentos
5 - Inversões Financeiras
6 - Amortização da Dívida

3 - Despesas Correntes
4 - Despesas de Capital

Classificação da Despesa no Consórcio:
Elemento (exemplos)ModalidadeGrupo de NaturezaCat. Econômica

30 - Material de Consumo
32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição
Gratuita
39 - Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica
51 - Obras e Instalações

95 - Aplicação Direta à
conta de recursos de que
tratam os §§ 1º e 2º do art.
24 da Lei Complementar no

141, de 2012

1 - Pessoal e Encargos Sociais
2 - Juros e Encargos da Dívida
3 - Outras Despesas Correntes
4 - Investimentos
5 - Inversões Financeiras
6 - Amortização da Dívida

3 - Despesas Correntes
4 - Despesas de Capital

Repasse para aplicação a menor em ASPS exercício anterior
Classificação na Adm Direta

Elemento
(exemplos)ModalidadeGrupo de NaturezaCat. Econômica

30 - Material de Consumo
32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita
39 - Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica
51 - Obras e Instalações

96 - Aplicação Direta à 
conta de recursos de que 
trata o art. 25 da Lei 
Complementar no 141, de 
2012.

1 - Pessoal e Encargos Sociais
2 - Juros e Encargos da Dívida
3 - Outras Despesas Correntes
4 - Investimentos
5 - Inversões Financeiras
6 - Amortização da Dívida

3 - Despesas Correntes
4 - Despesas de Capital

Classificação da Despesa no Consórcio:
Elemento (exemplos)ModalidadeGrupo de NaturezaCat. Econômica

30 - Material de Consumo
32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição
Gratuita
39 - Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica
51 - Obras e Instalações

96 - Aplicação Direta à 
conta de recursos de que 
trata o art. 25 da Lei 
Complementar no 141, de 
2012.

1 - Pessoal e Encargos Sociais
2 - Juros e Encargos da Dívida
3 - Outras Despesas Correntes
4 - Investimentos
5 - Inversões Financeiras
6 - Amortização da Dívida

3 - Despesas Correntes
4 - Despesas de Capital
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Dotação

Programação

Reserva

Licitação

Contrato

Empenho

Liquidação

Pagamento

Número do contrato!
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Pagamento da Despesa em Ordem Cronológica
Decreto-Lei no 201/1967 

Art. 1o São crimes de responsabilidade dos prefeitos municipais, sujeitos ao julgamento
do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos
Vereadores:
XII - antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem
vantagem para o erário;

Lei n° 8.666/1993:
Art. 5o Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como expressão
monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no artigo 42 desta Lei,
devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao
fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços,
obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem
cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes
razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente,
devidamente publicada.

 São Restos a Pagar todas as despesas regularmente empenhadas, do exercício atual ou
anterior, mas não pagas ou canceladas até 31 de dezembro do exercício financeiro
vigente.

Restos a Pagar = Valor Empenhado – Valor Pago

 Espécies:

 Restos a Pagar Não Processados (RPNP) = são despesas que foram empenhados,
porém estão pendentes de liquidação e pagamento, no exercício financeiro; e

 Restos a Pagar Processados (RPP) = são as despesas que foram empenhadas e
liquidadas, porém não foram pagas no exercício financeiro.



35

Lei Complementar nº 101/2000

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido
no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu
mandato, contrair obrigação de despesa que não
possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou
que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte
sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para
este efeito.

Suficiência Financeira

Despesas que não se tenham 
processado na época própria

Compromissos reconhecidos 
após o encerramento do 
exercício

Restos a Pagar com prescrição 
interrompida
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Lei nº 4.320, de 1964 
Art. 65 O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoria regularmente instituídos
por estabelecimentos bancários credenciados e em casos instituídos por estabelecimentos bancários
credenciados, em casos excepcionais, por meio de adiantamento.

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente definidos em lei
e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação própria
para o fim de realizar despesas, que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação.

Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem a responsável por dois adiantamentos.

Lei nº 8.666, de 1993:
Art. 60. (...)
Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, SALVO o de pequenas
compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento)
do limite estabelecido no artigo 23, inciso II, alínea a desta Lei, feitas em regime de adiantamento.

Contabilização:

A Lei 11.107, art. 9o, Decreto 6.017, de 2007, art. 11, e Portaria no 274, de 2016,
art. 1o, estabelecem que a consolidação das contas dos consórcios públicos e a execução
orçamentária obedecerão às normas gerais de direito financeiro aplicáveis às entidades
públicas.
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Início da vigência do contrato de rateio o IPC 10 sugere o registro no PC da
Entidade Poder Executivo e AC do consórcio.

Tanto as transferências do contrato de rateio como os bens são registradas
por cotas de participação.

Lançamentos contábeis:
 Assinatura do contrato de rateio
 Início da vigência
 Empenho, Liquidação e Pagamento
 Prestação de contas do consórcio
 Execução orçamentária do consórcio
 Apropriação proporcional patrimonial nas demonstrações contábeis
 Notas Explicativas

Escrituração Contábil

1

28

Lançamentos
PREVISÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

2 Passivo1 Ativo

4 Variação Patrimonial Aumentativa3 Variação Patrimonial Diminutiva

6 Controles da Execução do Planejamento e
Orçamento

2. Execução do Orçamento
1. Execução da Receita

1. Receita a Realizar C

5 Controles da Aprovação do Planejamento e 
Orçamento

2. Orçamento Aprovado
1. Previsão da Receita

1. Previsão Inicial da Receita D
8 Controles Credores7 Controles Devedores

D 5.2.1.1.x.xx.xx
C 6.2.1.1.x.xx.xx

Previsão Inicial da Receita 
Receita a Realizar
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1

29

Lançamentos
RECONHECIMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (POR COMPETÊNCIA)

2 Passivo1Ativo
1. Ativo Circulante

2. Créditos a Curto Prazo
1. Créditos Tributários a Receber D

4Variação Patrimonial Aumentativa
1. Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1. Impostos C

3 Variação Patrimonial Diminutiva

6 Controles da Execução do Planejamento e 
Orçamento

5 Controles da Aprovação do Planejamento e 
Orçamento

8 Controles Credores7 Controles Devedores

D 1.1.2.1.x.xx.xx
C 4.1.1.x.x.xx.xx

Créditos Tributários a Receber (P) 
VPA – Impostos

1

30

Lançamentos
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS POSTERIOR AO FATO GERADOR

2 Passivo1 Ativo
1. Ativo Circulante
1. Caixa e Equivalentes de Caixa D
2. Créditos a Curto Prazo
1. Créditos Tributários a Receber C

4 Variação Patrimonial Aumentativa3 Variação Patrimonial Diminutiva

6 Controles da Execução do Planejamento e Orçamento
1. Execução da Receita
1. Receita a Realizar D
2. Receita Realizada C

5 Controles da Aprovação do Planejamento e 
Orçamento

8 Controles Credores
8.2.1.1.1 Disponibilidade por Destinação de C
Recursos

7 Controles Devedores
7.2.1.1 Controle da Disponibilidade de D
Recursos
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1

31

Lançamentos
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS CONCOMITANTE AO FATO GERADOR

2 Passivo1 Ativo
1. Ativo Circulante
1. Caixa e Equivalentes de Caixa D

4 Variação Patrimonial Aumentativa
1. Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
1. ImpostosC

3 Variação Patrimonial Diminutiva

6 Controles da Execução do Planejamento e 
Orçamento
1. Execução da Receita
1. Receita a Realizar D
2. Receita Realizada C

5 Controles da Aprovação do Planejamento e 
Orçamento

8 Controles Credores
8.2.1.1.1 Disponibilidade por Destinação de C
Recursos

7 Controles Devedores
7.2.1.1 Controle da Disponibilidade de D
Recursos

1

34

Evidenciação
no Balanço 
Patrimonial

Ativo Não 
Circulante –

Investimentos

Contabilização
inicial

Método de 
Apropriação 
Proporcional  
Patrimonial

Participação
do ente no
Consórcio

Público

Cotas de 
Participação  
(PL/Total de 

Cotas)

Alteração em um 
dos elementos da 

relação

Ajustes 
reconhecidos 
no resultado

Atualização
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1

35

IPC 10 – Consórcios Públicos: Objetivo
Esta Instrução de Procedimentos Contábeis

tem por objetivo orientar os profissionais de
contabilidade quanto à forma de contabilização dos
consórcios públicos, em conformidade com a
regulamentação da Portaria STN nº 274/2016 e com
o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público.

1

36

IPC 10 – Consórcios Públicos: Premissas
a. A assembleia do consórcio público é soberana quanto às decisões

relativas à repartição de ativos e passivos;
b. O reconhecimento do ativo patrimonial no consórcio público e do passivo

patrimonial no ente consorciado ocorre no início da vigência do contrato de
rateio;

c. O passivo patrimonial não é encerrado com a saída do ente consorciado, a
menos que a assembleia delibere em contrário;

d. Em regra, as transferências de ativos (monetários ou não) dos entes
consorciados para o consórcio público são registradas por meio de ativo
(participações) e patrimônio líquido;

e. As transferências de ativos (monetários ou não) dos entes consorciados para
o consórcio público podem ser registradas por meio de variações
patrimoniais (VPD/VPA), quando o consórcio atender a um ente externo (não
consorciado) ou mesmo a um ente consorciado numa contratação direta, na
condição de cliente;

f. Aportes em forma de bens não se confundem com o contrato de rateio, mas
alteram a participação dos entes no consórcio.

g. As participações no consórcio público são registradas por cotas de
participação e precificadas por meio da relação entre o patrimônio líquido e o
total de cotas.

h. Os lançamentos ora apresentados nesta IPC foram elaborados conforme a
estrutura de contas presentes no PCASP Estendido 2016.
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Contabilização das Transferências relacionadas
ao Contrato de Rateio (NA PREFEITURA)

Contabilização das Transferências relacionadas ao
Contrato de Rateio (NA PREFEITURA)
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Contabilização das Transferências relacionadas
ao Contrato de Rateio (NA PREFEITURA)

Contabilização das Transferências relacionadas ao
Contrato de Rateio (NA PREFEITURA)
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Contabilização das Transferências relacionadas 
ao Contrato de Rateio (NO CONSÓRCIO)

Contabilização das Transferências relacionadas 
ao Contrato de Rateio (NO CONSÓRCIO)
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1

43

Contabilização das despesas nos Consórcios
Públicos (NO CONSÓRCIO)

Contabilização das despesas nos
Consórcios Públicos (NO CONSÓRCIO)



45

1

45

Contabilização da Prestação de contas nos Entes
Consorciados e nos Consórcios Públicos

Os lançamentos de Controle de Prestação de Contas, grupo 8.5, são iguais
nos Entes Consorciados e nos Consórcios Públicos.!

Contabilização da execução orçamentária dos
Consórcios Públicos nas contas de controle dos

Entes Consorciados
O PCASP Estendido sugere um detalhamento, nos grupos 7.5.3.0.0.00.00 e 8.5.3.0.0.00.00

– CONSOLIDAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONSÓRCIO, a fim de possibilitar o registro da despesa
executada em consórcios públicos, conforme lista a seguir.

Nome da Conta ContábilConta Contábil
CONSOLIDAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONSÓRCIO7.5.3.0.0.00.00
VALORES TRANSFERIDOS POR CONTRATO DE RATEIO7.5.3.1.0.00.00
DESPESAS EXECUTADAS EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS7.5.3.2.0.00.00
EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS7.5.3.3.0.00.00
EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS7.5.3.4.0.00.00
INSUFICIÊNCIA DE CAIXA DO CONSÓRCIO PÚBLICO7.5.3.5.0.00.00
OPERAÇÃO DE CRÉDITO CONTRATADA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO7.5.3.6.0.00.00
DÍVIDA CONSOLIDADA REFERENTE AO CONSÓRCIO PÚBLICO7.5.3.7.0.00.00

!
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Contabilização das Transferências não
Relacionadas a Contrato de Rateio

!

Apropriação Proporcional Patrimonial
(NA PREFEITURA)
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Prestação de Contas dos 
Consórcios Públicos

1

64

Consolidação das Contas pelos entes da
Federação Consorciados

RREO

A Execução da transferências para
Consórcios vai estar implícita na execução
orçamentária

Os consórcios públicos devem 
encaminhar suas contas para os entes 
ATÉ 15 DIAS após o encerramento do 

período.

A execução orçamentária do Ente Consorciado ocorrerá normalmente e
será executada por meio das modalidades de aplicação específicas.
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1

65

Consolidação
das Contas

pelos entes da 
Federação 

Consorciados

Incluirá a execução orçamentária e financeira do consórcio público
relativa aos recursos entregues em virtude do contrato de rateio
para a elaboração dos seguintes demonstrativos fiscais:

RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MDE ASPS

1

66

Demonstrativos Fiscais dos entes
Consorciados

Com o objetivo de dar transparência ao
cumprimento a Portaria STN nº 274, de
2016, os Poderes Executivos de cada
ente consorciado deverão evidenciar,
destacada e separadamente, as
informações da execução da despesa
com MDE e com ASPS nos consórcios
públicos de que participa.
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 Ampla divulgação, inclusive em meio eletrônico  de
acesso público aos Demonstrativos.

 Disponibilização na Internet, publicando-se na imprensa oficial de
cada ente da Federação consorciado a indicação do local em que
poderão ser obtidos os textos integrais a qualquer tempo. Essa
publicação deverá ocorrer nos mesmos prazos estabelecidos para a
publicação dos demonstrativos dos entes federados consorciados.

OS CONSÓRCIOS
DEVERÃO PUBLICAR

Deverão ter ampla divulgação:
PORTARIA STN No 274/2016:

 O orçamento do consórcio público;
 O contrato de rateio;
 As demonstrações contábeis previstas nas normas gerias de direito financeiro e sua

regulamentação;
 Os seguintes demonstrativos fiscais:
 Do Relatório de Gestão Fiscal:

1) Demonstrativo da Despesa com Pessoal;
2) Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa; e
3) Demonstrativo dos Restos a Pagar.

 Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária:
1) Balanço Orçamentário; e
2) Demonstração das Despesas por Função/Subfunção.

Transparência e aspectos fiscais nos 
consórcios públicos
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Transparência
e aspectos
fiscais nos
consórcios

públicos

1
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RELATÓRIO DE GESTÃO
FISCAL

Despesas com
Pessoal

Restos a pagar e 
disponibilidade 

de caixa
(insuficiência)

RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

Balanço
Orçamentário

Execução das 
Despesas por

Função e 
Subfunção

OS CONSÓRCIOS DEVERÃO PUBLICAR
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VISÃO SISTÊMICA DO CONTROLE
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Responsabilidade do 
Sistema de Controle Interno

Constituição Federal
Art. 74:

§ 1o. Os responsáveis pelo controle
interno, ao tomarem conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade,
dela darão ciência ao Tribunal de Contas
da União, sob pena de responsabilidade
solidária.

Código Penal
Decreto-lei 2848/40 | Decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940

Inserção de dados falsos em sistema de informações

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção
de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos
nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração
Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para
outrem ou para causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

PENA - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Incluído pela
Lei nº 9.983, de 2000)

RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES



53

1

19

FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO DE RATEIO

Submissão dos consórcios ao regime da LRF e à
fiscalização plena do Tribunal de Contas competente
para apurar as contas do representante legal do
consórcio.

Além do controle do Tribunal de Contas, sujeitam-se
os consórcios ao controle administrativo ou tutela de
cada ente consorciado e ao controle social.

Nota: Constituição da República e parágrafo único, art. 48, LRF.

 Constitui ato de improbidade administrativa celebrar
contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação
orçamentária, ou sem observar as formalidades
previstas na Lei (art. 10, inciso XV, da Lei nº 8.429, de
1992, com a redação do art. 18 da Lei nº 11.107, de
2005).

 Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia
suspensão, o ente que não consignar, em sua lei
orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações
suficientes para suportar as despesas assumidas por
meio de contrato de rateio.

RESPONSABILIDADES
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RESPONSABILIDADES
 O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil,

operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas
competente para apreciar as contas do Chefe do Poder
Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto
à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas,
atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do
controle externo a ser exercido em razão de cada um dos
contratos de rateio.

 Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não
responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo
consórcio público, mas responderão pelos atos praticados
em desconformidade com a lei ou com as disposições dos
respectivos estatutos.

“As oportunidades são
disfarçadas de trabalhos
difíceis, por isso que a
maioria das pessoas não
as reconhecem.”

Ann Landres
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GEPAM

@gepamconsultoria 

GEPAM – Gestão Pública

(18) 3521- 5386

gepam@gepam.adm.br

OBRIGADO(A)!

Adriana Fantinel

@adriana.fantinel

prof.adriana.fantinel@gmail.com


